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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO
RRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATÍSTICA

Conselho Nacional
de Estatística

XXII ASSEMBLEIA-GERAL

RESOLUÇÃO N9 806, DE 19 DE
JUNHO DE 1963

A Assembléia-Geral do_ Conselho
racional de Estatística, usancia das
,uas atribuições, e
considerando o alcance e significado

apeciais do discurso que o Presidente
lo Instituto, Sr. J aié J, de Sá Freire
tivim, pronunciou, na sessão de aber-
tiva da XXII Assembléia-Geral;
considerando a oportunidade de que

ie revestem os conceitos contidos no
citado discurso, relativamente ao pa-
pel que cabe ft estatística e à geograa
lia na presente oanjuntura nacional,
bem como à necessidade de uma re-
formulação do sistema estatistico-geo-
gráfico para assegurar-lhe a indispen-
sável eficiência, na medida em mia o
exige o pais.

Resolve;
Artigo único — saca incorporado nos

anais do Conselho, o discurso que o
Sr. José J. de Sá Freire Alvim, Pre-
sidente do Instituto, pronunciou na
sessão de instalação da presente As-
sembléia-Geral, considerados a sua
oportunidade, O significado de seus
conceitos e o alcance de seus objeta

Rio de Janeiro. GB. 19 de junho de
1963, ano 289 do Instituto.

Conferido e numerado. Vald,emar
Cavalcanti, Secretár10-Assistente. —
Visto e rubricado, Lauro Sodré Vivei-
ros de Castro, Secretário-Geral do
Consellye. — Publique-se, Rubens
d'Alinadda floria Pôrto, Vice-Presi-
dente do Instituto e do Conselho.
Discurso pronunciado pelo Sr. José de

Sá Freire Minn Presidente do
IBGE, na" sessáo de insta/ação dos
trabalhos das Assembléias-Gerais
aos Conselhos Nacionais de Estatís-
t ica e de Geografia,
"Mais urna vez se reunern nesta Ca-

sa estatísticos e geógrafos de todos os
quadrantes do País, sob a inspiração
de um alto pensamento construtivo
para uma espécie de tomada de cons-
ciência. Mais uma vez se congregam
para um exame cuidadoso e n.sbjetivo
das atividades desenvolvidas, desde o
encontro de junho de 1962 a esta par-
te, dispostos ao debate de nossos pro-
blemas e à formulação das soluções
adequadas, empenhados em estabele-
cer normas e diretrizee nat. rift...14.1
ro de ação.

Não preciso acentuar as responsa-
bilidades que nos cabem, em face das
tradições, que aqui se foram pouco a
pouco cimentando, e, tambem, das
crescentes necessidades de organização
nacional, a que o IBGE tem de forço-
samente atender, cano órgão respm-
sável pela preparação da material in-
dispensável ao estudo das realidades
nacionais.

Num momento como o em que vive-
mos, precisa, o pais, mais do que nun-
ca, de núneros corretos e atualizadas.
que mereçam fé, e de mapas e pesqui-
sas geográficas de tada natureza, pa-
ra que se torne possivel a prospec-
çãe sistemática da vida brasileira, nos
seus diferentes planos e sob os mais
variados ângulos. Vale a pena repetir
sempre, que se a geografia e a esta-
tística, conjugadas e em sintonia, não
nos afcreceram bons resultados cio
seu patriótico labor, se não se conse-
guir impricnir, nesses dois campos de
ação do IBGE, um ritmo intensivo de
trabalho com rendimento à altura das
exigências do nosso tempo, entA, não
:lera de admirar que se venham a
apresentar deformadas . as perspectivas
da problemática nacional, com dilui-
ção dos contornos, a ponto de ficar o
facies do pais inteiramente desfocadas
Sem os elementos fundamentais de
avaliação e comparação. qualquer afir-
mativa perderá substância e fàciiraen-
te tomará a forma das simples conje-
turas, ao sabor das fantasias, dos pon-
tos de vista e dos preconceitos de ca-
da indivicina ou de cada grupo.

Urge empreender uma arrancada
pela melhoria dos trabalhos geográfi-
cos e dos levantamentos estatisticoS,
com aquêle mesmo ànimo decidido e
aquela mesma bravura de ação doa
pioneiros do IBGE, a cuja Inteligên-
cia, dedicação e patriotismo asism es-
taremos prestando a melhor das ho-
menagens, com êsse esfórço por pre-
servar o prestigio da obra patriótica-
mente concebida e firmemente reali-
zada. E para isso, evidentemente, pie-
cisamos estar aptos a enfrentar as di-
ficuldaodes, firmes rio propósito de
vencê-las mesmo agressivas, se neces-
sário, no momento em que maiores
resistencias se ofereçam.

Ao encerrar os trabalhos da última
Assembléia Geral, tive oportunidade
de definir, embora com menos, ênfase
que a experiência e a cesservação dire-
ta e mais demorada me itrIP6enl. éste
pensamento de cautelosa mas firme
renovação. E estou certo de que
as minhas palavias não se perderam
no ar. A prova de que elas repercuti-
ram é que as atividades do Instituto
em todos ou quase todos os setores ga-
nharam aro impulso, conquanto sem
a intensidade nue sera do deselar,

Nada mais significativo que o fato
de haver sido o Instituto, convocado
logo depois cio nosso encontro, para a
execução cie um balanço da estatística
brasileira e de um plano de adaptação
às necessidades imediatas do planeja-
mento económico e social do pais. Re-
firo-me ao decreto n9 1.283, de 25 de
Junho de 1962, pelo qual o Presidente
do Conselho de Ministras, então exis-
tente, criou um Grupo de Trabalho, na
Comissão Nacional de Planejamento
para examinar, em extensão e pro-
fundidade, o plano dos levantamentos
estatísticos a cargo da IBGE e apre-
sentar sugestões para a sua ampliação
e atualização. Esse Grupo de Traba-
lho levou a cabo a sua tarefa com pro-
ficiência. e segurança, havendo reunido
O elemento necessários a uma possí-
vel reformulação do sistema estatisti-
n ageográfico. Com base nos resulta-
dos do estudo empreendido, outro
Grupo de Trabalho, constituído por
esta Presidência, com técnicos de alto
gabarito e bem a par doe problemas
em face, passou a delinear o esquema
da refasma que temes em vista.

Tudo, espero, há de se fazer sem
que se afete. no tinimo que seja, o su-
porte ideológico em que assenta o
IBGE, mantido intacto o principio da
cooperação interadministrativa que
deu sentido, virtualmente e poder à
obra da estatística e da gesorafla nos
últimos 27 anos, O nosso Passado se-
rá uma carta de fiança para na &anos
do futuro.

Senhores Delegados:
Multe: fizemos, em um ano, de ju-

nho a junho, nas diferentes esferas
em que se d.stribui a ação do Inste
tituta. Intensificamos os trabalho do
Serviço Nacional do Recenseamento
com o objetivo de cumprir os prazos
fixados, nada obstante as dificuldades
que se nos antepuseram. Estamos.
assim, divulgando os resultados da:
quele extenso balanco cla potencial hu-
mano e econômico do pais, em condi-
cões consideradas perfeitamente satis-
fatórias, As estatísticas permanentes
foram objeto de espedial atenção, por
parte do CNE no sentido do seu a per-
feiçoamento. a) Main') se pode dizer
do esffirço empenhado pelo CNG
quanto às tarefas a seu cargo, num
ritmo que vem ganhando celeridade.
A Escola Nacional de Ciências Esta-
tísticas prosseguiu em seu trabalho
produtivo, na formação de novas qua-
dros para a estatística brasileira.

As etapas fixadas foram vencidas à
casaa de pertinácia e decisão constan-
tes, dentro de Lana politica de rigoro-
sa restrição de gastos, em face da si-
tuação que atravessou, e. Cm parte,
ainda atravessa a entidade, desprovi-

da dos recurso.; materiais e do supor-
te financeiro indispensáveis. E se po-
demos apresentar um acêrvo apreciá-
vel de realizações é graças ao esfórço
e dedicação do elemento humano que
aqui labuta e aqui fielmente se con-
serva, servindo ao Instituto e servindo
ao Brasil, COM devotamente, e patrio-
tismo inigualáveis, bem como à coope-
ração dos diversos órgãos componen-
tes do sistema,

Ao declarar inauguradas as ativida-
dee das Assembléias Gerais de 1963.
quero apresentar aos wtattsticos e
geógrat as de pais, com as expressões
de boas-vindas, os votos por que, no
clima tradicional de cordialidade e
fraternidade profissional, se realiza
um trabalho profícuo que renda ao
Instituto a esperança da consolidação
e aperfeiçoamenta de sua obra de
construção nacional.

RESOLUÇÃO N9 807 — DE 19
DE JUNHO DE 1963

A Assembléia Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e

Considerando que, nos termos da
Cláusula Primeira, Item XIII, inciso
b, da Convenção Nacional de EsEOELs-

Uca, compete Junta Executiva Cen-
tral "cumprir e fazer cumprir as de-
liberações da Assembléia Geral e re-
solver os CELSOS omissos, ad referendum
da mesma Assembléia, sempre que o
exijam a Continuidade e boa ordem
dos serviços do Instituto";

Considerando que, na conformidade
do dispositivo citado, incisa e, in-
cumbe às Juntas Executivas Regio-
nais "cumprir e fazer cumprir as de-
liberações de caráter geral da Assem-
bléia Geral e da Junta Executiva Ceie-
trai e tomar as medidas necessárias
à coordenação e ao desenvolvimento
dos serviços estatísticos regionais e
municipais sob sua jurisdição, resol-
vendo, com autonomia, o que fôr ma-
téria privativa da economia interna
dos respectivos sistemas";
Considerando que, em cumprimento

considerando que, em cumprimenso
de suas atribuições, os referidos óreasis
aprovaram Resoluções, cujos textos
foram objeto de publicação no "Bole-
tim de Serviço" do Instituto, con-
forme o disposto no art. 30 da Reso-
lução AG-656, de 22 da agósto
1956, ou nos órgfos oficiais da im-
prensa da União e das respectivas
Unidades da Federaçao. e

Consider.ndo que foram determi-
nadas, com as aludidas Resoluções,
as providências necessár i as ao desen-
volvimento das atividades estatísticas,

Resolve;
Art. 1 9 — Picam homologadas as

Resoluções da Junta Executiva Cen-
trai e das Juntas Executivas Regi ..
nals do Conselho Nacional de Esta-
tística, Imixedas na conformidade da
Cláusula Primeira, Item XIII, incisos
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1.200,00 Ano 	  Cr$	 900.00
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1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00
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Capital e Interior:

Semestre
Ano 	
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Cr$

Exterior:

Ano 	  Cr$

parte superier do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.
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—	 nepartições
deverão remeter a expediente
destinado á publicaçãe neX

jé, :is, diariamente, até d,
ri horas, exceto aos sábados
40; •.,: ndo deverão fazê-lo alé
II IO horas.

— As reclamações pertinen•
fez à mate'ria retribuidp, nos
COrX de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, a Seçãr, de Redação, das
9 às 1 7,3Q horas, no máximo
eti4 72 horas após a sairia dos
eiroãos oficiais.

— Os originais deverão sei.
dactilografados e autenticados,
re: salvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que . serão . sempre
vrinais, as assinaturas poder-
ir -; o tomar, em qualquer épo-
ca. por seis meses ou um ano.

— As assinalaras vencidas
poderei° ser suspensos sem
aviso pré viu .

Para facilitar aás assinardes
a verificação da prazo de vali-
(Jade de suas assinaturas. na

— As liepeertiçies Públicas
cingir-se-sio às assinaturas
anuais renovadas-- até '24 de
fevereiro de cada ano e eis

iniciadas, em qq(dquer época,
pelos órgãos competentes.-

1— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

•

"Art. 39 Na distribuição a que se pertencentes a outros órgãos Cen-
refere a letra "b" do artigo anterior, trais; 	 .
a quota do auxilio será reduzida pra- Considerando as solicitações ao
porcionalmente à população de cada Plano de Coleta do Estado Maior do
Unidade Municipal que estiver fora 'Exército, e a liberação por parte da-
do Convênio, não podendo, entretan- quele Órgão, de Inquéritos levantados
to, ser inferior a 75 % (setenta e cin. sob a sigla SEFM, que foram transfe-
co por cento) da quota do ano ante- ridos para outros serviços da Secreta-
rior".	 ria-Geral;,	 Considerando a necessidade deRio de Janeiro, GB, em 20 de junho manter os códigos atualizados;de 1963, ano 289 do Instituto.	 Considerando, ainda, que a Corais.;

' Conferido e numerado. — Valde- msãeoTo as	 anhTécnica de aRmep sviãoase Aperfeiçoa-
mar Cavalcanti, Secretário-Assistente, mento

sugeriu a revisão dos códigos e as-Visto e rubricado. — Lauro Sodré suntos relacionados no plano de co.Viveiros de Castro, Secretário-Geral

b e c, da Convenção Nacional de Es-
LJ.iisi:La, zo eriodo compreendido
enii e a presente e a última Sessão
da Assemblé:a Geral,

Art. 29 — Excetuam-se da homolo-
gação prevista no srtige anterior as
Reso!uções das Juntas Regionais re-
ferentes ao emprégo do auxílio fi-
nanceiro concedido pelo Instituto e
ainda não homologadas pela Junta
Executiva Central.

Rio de Janeiro, GB, em 19 junho
de 1963, ano 289 do Instituto. — Con-
ferido e numerado. — Vaidentar Ca
valcan ti, Secretário-Assistente, —
Visto e rubricado. — Lauro Sodré Vi-
veiros de Castro, Secretário-Geral do
Conselho.

Publique Se. — José .1. de Sá Freire
Alvim, Presidente do Instituto e do
Conselho,

RESOLUÇÃO N9 808, DE 19 DE
JUNHO DE 1963

A Assembléia Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e

Considerando a existência de uma
vaga, no quadro de Consultores Téc-
nicos, em virtude do falecimento, no
corrente ano, do Embaixador. João
Neves da Font•oura, Consultor-Técnico
da Seção de Estatística Politica, ree-
leito por força da Resolução AG-797,
de 8 de junho de 1962, resolve:

Artigo único. Fica eleito o Senhor
Tancredo Neves para a vaga existente
no Quadro de Consultores Técnicos
do conselho, na seção de Estatística
Politica, em virtude do falecimento do
ilustre titular, Embaixador João Ne-
ves da Fontoura, ocorrido em 31 .de
março do corrente ano.

Rio de Janeiro, GB, em 19 de junho
de 1963, ano 28 do Instituto.

Conferido e numerado. — Valde-
mar Cavalcanti, Secretário-Assistente,
Viveiros de Castro, Secretário-Geral
do Conselho.

Publique -se. — José J. de Sá Frei-
re Alvim, Presidente do Instituto e do
Conselho.

Visto e rubrica4o. —, Lauro Sodré
4r r, •

RESOLUÇÃO N9 809, DE 20 DE
.	 JUNHO , DE 1963

A Assembléia Geral do Conselho
;Nacional de Estatistica, usando das
;suas atribuições, e
I Considerando que o Regimento In-
terno da Assembléia Geral do Conse-
lho prevê, em seu artigo 46, o prazo
de trinta dias de antecedência, em
relação à data de instalação da As-
sembléia Geral, para encaminhamen-
to de anteprojetos à Secretaria Geral
do Conselho, resolve:
Artigo único — E' acrescentado ao

art. 30 do Regimento Interno da As-
sembléia Gera' mais um parágrafo,
com a seguinte redução:

9 49 Os Órgãos do Sistema Es-
tat4stico serão cientificados da
modifcação, quanto à data de ins-
talação da Assembléia Geral, até
15 de abril do respectivo ano..

Rio de Janeiro, GB, em 20 de junho
de 1963, ano 289 do Instituto.

Conferido e numerado. — Valde-
mar Cavalcanti, Secretário-Assistente

Visto e rubricado. — Lauro Sodre
Viveiros de Castro,. Secretário-Geral
do Conselho.

Publique-se. — José '.I, de Sá Frei-
re Aloira, Presidente do Instituto e do
Conselho.

=SOLUÇA° N9 810, DE 20 DE
JUNHO DE 1963

A Assembléia Geral do ` Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e

Considerp,ndo que a Resolução AG,
800, de 9 de junho de 1962, fixou Os
critérios para a distribuição do auxi-
!lio concedido aos órgãos Centrais Re-
gionais, de que tratam o art. 13 do
:Decreto-lei número 4.181, de 16 de
imano de 1947 e a cláusula nona dos
Convênios Nacionais de Estatistica
Municipal;	 .

Considerando, no entanto, que urna
redução drástica dos auxilias, de um
ano para outro, pode acarretar difi-
culdades sérias nos trabalhos dos ór-
gãos Regionais, resolve:

Art. 19 O art. 39 da Resolução
AG-800, de 9 'de junho de 1962,
pesa a ter ,--,.a seguinte redação:

dificaçáo sistemática da Resolução
do Conselho.	 AG-717-58, resolve:

Art. 19 — Fica aprovada a revisão
do plano de codificação sistemática
dos assuntos' indagados no Caderno
"A" e nos questionários da série "Q"
das Campanhas Estatísticas, anexo à
presente Resolução.
" Art. 29 O plano de que trata o ar-

tigo anterior será revisto qüinqüenal-A Assembléia Geral cio Conselho Mente, a fim de atualizar as altera-Nacional de Estatistica, usando das ções de eliminação ou inclusão de ia-suas atribuições, e	 iquéritos, com vistas à padronização
Considerando as alterações havidaS de códigos, nomenclatura e periodicl-

no plano de codificação de que trata
a Resolução AQ-717, de 9 de julho
de 1958, em virtude da extinção de
vários inquéritos e lançamentos de
outros;

Considerando a criação da Divisão
de Estatística Industrial e Comercial, do Conselho.
do Ministério da Indústria e Comér- Publique-se. — José J. de Sá Frei-cio, que passou a ter, sob suo. respon- 're Alvim, Presidente do Instituto e d-sabilidade, inquéritos anteriormente Conselho.

ANEXO A RESOLUÇÃO AG-811, DE 20 DE JUNHO DE 1963
Plano de Codificação Sistemática dos Assuntos Indagados no Caderno "A.'

e nos Questionários da série "Q"
Os algarismos que constituem o código têm a seguinte significação:

o primeiro, indica o órgli'o Federal responsável pelo inquérito; os dois se-
guintes, o essuntee o último, a periodicidade (1 — bienal nos anos impares,
2 — bienal nos anos pazes e 3 — trienal); e, em alguns casos, os que
g.urara em seguida, separados por uma barra, os modelos "Q" cujos cadas-
tros constam de um mesmo formulário "A".

CÓDIGO — ASSUNTO
Caderno "A"

A-1.01	 Depósitos de Gêneros Alimenticias e Ferrage.—
a-1.02	 Organizações de Fomento da Produção Agropecuária

Publique-se. — José J. de 54 Frei-
re Alvim, Presidente do Instituto e do
Conselho.

RESOLUÇÃO N9 811, DE 20 DE
JUNHO DE 1963

dado do Plano Nacional.
Rio de Janeiro, GB. em 20 de junho

de 1963, ano 289 do Instituto.
Conferido e numerado. — Valde-

mar Cavalcanti, Secretário-Assistente.
Visto o rubricado. — Lauro Sodra

Viveiros de Castro, Secretário-Geral



Questionários "(a-

Q-1 01	 Depósitos de Gêneros Alimentados e Forragens
Q-1.05	 Produção Extrativa (exceto mineral)
4-2.03	 Associações Desportivas
Q-2.04	 Associações Artísticas, Literárias e c1d-n.41a~
g-2 03	 cinemas, Teatros e Cine-teatro.
Q-2 vã	 Imprensa Periódica
Q-2 07	 Radiodifusão e sadiotelevisão
Q-2.08 • Empresas EclitOras e'Impressôrtas de Livros -e Folhetos
Q-2.09	 Bibliotecas
Q-2 10.3 Museus
Q-5. C3/1.2 assistência a Desvalidos (Entidades Mantenedoras ou

clon.adoras e Movimento da Entidade)
g-5.03,2.2 Assistência a De.svélidos (Estabelecimentos e Serviços).

Suleven-

•

Q-5.04	 Culto Católico Romano
Q-5.05	 Culto Protestante ou Evangélico
Q-5.06	 Culto Eararita
Q-5.07	 Guarda Civil
Q-5.08	 Serviçc de Transita
Q-509	 Movimento Car.ceraric
4-5.10	 Movimento Policial
Q-5,11	 Suicidlos e Tentativa
Q-512	 Incêndios
o-5.13	 Desastres e Acidentes de Transito
Q-5.14	 Desquites
Q-5.15.3 Efetivo do Pessoal Judiciário (Instância InferiorY
Q-6.01/1 Assistência Hospitalar e para-Hospitalar
Q-6.01/2 Serviços Oficiais de Saúde Pública
Q-6.02.1 Abastecimento d'água (na nede municipal)
Q-8 03.1 Esgotos (na sede municipal)
call 04.1 Serviços de Limpeza Pública (na sede municipal)

Associações de Beneficência Mutuária
Q-7.05	 Previdência dos Servidores Públicos Estaduais
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A-1.e3

A-1.04

A-1.06

A-1 07

A-2.01

A-2 02

A-2.03

A-2.01

A-2.05

A-2.03

A-2 (9

A-2.10.3

A-3.01

Q-9.O1	 Emprezas ou Serviços da Transporte Rodoviária
Q-9 02	 Empresas Telefônicas
Q-9.03	 Automóveis e Outros Veiculas Ftodoviárlos
Q-9.04.1 Máquinas para Terraplenagera
Q-9.05.2 Iluminação Pública e Domiciliária (na sede municipal)
Q-9.06-2 Meios de Hospedagem
Q-9.07 3 Localidades Existentes
Q-9.08.2 Rede Rodoviária
RESOLUÇÃO N9 812, DE 21 DE

DE JUNHO DE 1963Emprêsa,s Editeiras e Impressôras de Livros e Folhetos
Bionotecas
Museus
Oficinas de rteçaraçao imecanicas, elétricas, eletrônicas e de
aparelhas de precisão e ótica)

A -3.02	 Estabelecimentos Industriais
A-5.01.3	 Cartórios
A-5.02.3 Organizações de Segurança e Ordem Pública e Prisões
A-5.03	 'Assistência a Desvalidos (Entidades Mantenedoras e Estabeleci--

mentos e Serviços Mantidos)
A-6.01	 Awastencia Medico-Sanitária
• -6.02.1 Abastecimento d'água (na sede municipal)

Ó3 1 Esgotos (na sede municipal)
x-6.04.1 Serviços de Limpeza Púbilca ino sede municipal)
x-6 05	 Médicos
n -8.06	 Dentistas
1-6.07	 Drogarias, Farmácias e Casaa de Material Cirúrgico
A-6.03	 Laboratórios de Análises Clinicas •
A-7 01	 Associações de Ben e‘icencia Mutuária
5-9.01.	 Empresas ou Serviços de Transporte
5-9.02	 Vias de Comunicação
A-9.05.2 Iluminação Pública e DOmicillária (na sede municipal),
5-9.06.1 Meio; de Hospedagem
A-9.09.2 a.eoroportos e Campos de Pouso

A Assembléia Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das

latas atribuições, e
Considerando que' o "Anuário Esta-

i tistico do Brasil" deve divulgar os
resultados das diversas pesquisas
tausticas relativas ao anu anterior ao
de sua publicação;

Considerando que os esforços ate
agora realizados já determinaram
sensivel melhoria quanto à apresen-
tação oportuna de dados estatísticos;

Considerando, entretanto, que os
trabalhos decorrentes de cômputo de
levantamentos que fazem parte das
Campanhas Estatísticas, especialmen-
te os constantes do Anexo I ainda

não têm permitido a sua conclusão
em tempo útil;

Considerando a convenienc'a de es-
tabelecer-se cronograma para a rea-
lização daa diversas fases dos traba-
lhos referentes às Campanhas Esta-
tísticas;

Considerando, finalmente, o estabe-
lecido nos arta. 11 e 12 da Resolução

'AG -623, de 10 de julho de 1954,
que dispõem sôbre a critica e apura-
ção das Campanhas Estatísticas por
parte dos órgãos Regionais e Federais,
resolve:

Art, 1 9 A Secretaria-Geral do Con-
selho procedera à remessa do mate-
rial de coleta e de apuração dos in-
quéritos constantes do denominada
Anexo I das , Campanhas Estatisticas
até o dia 31 de outubro e 31 de de-
zembro, respectivamente, do ano a que
se refere a respectiva Campanha.

Art, 29 É fixado- o prazo de três
meses para cada uma das duas fases
do processamento, coleta e apuraçãa,
a, cargo, respectivamente, das Inspe-
torias e dos Departamentos Regio-
nais, de modo que os órgãos Centrais
Federais possam dipor das apurações
regionais até o dia 30 de julho.

Parágrafo único. O material cole-
tado deverá ser encaminhado aos De-
partamento Regionais no decorrer cia
PeOrala fase de coleta e os bole:lias
de crítica exped i dos devem ser son-
siderados como comotementares a esta
fase.

Art. 30 De posmse das apurações
regionais, os Órgãos Centrais Federais.
por Stla vez, concluirão as sinteses na-
de riais até o dia 30 de ageisto. em
...empo de sou> irealtados figurarem
no "Anuário Estatistice do Brasil":

Art. 49 Os órgãos rentrais Fe te.rals
etnrente reaus trfa: aptuações a :erga
dos órgãos Regionais quando estes
não cumprirem os prazos estabeleci-
dos.

Rio de Janeiro, GB, em 21 de junho
de 1963, ano 289 do Instituto. - Con-
ferido e numerado. - Valdemar Ca-
valcanti, secretário-Assistente. Visto
e rubricado. - Lauro Sodré Viveiros
de Castro, SecretárosGerai do Conse-
lho.

Publique-se. - José .1. de Sá Fr•ire
~int.. Presidente do Instituto e ao

, Conselho.
i RESOLUÇÃO N9 813. DE 21 DE

JUNHO DE 1963
A Assembléia Geral do Conselho

1Nacional de Estatísticas usando das
i suas atribuições, e	 •
I Considerando alie a Assembléia Ge-
ral do Conselio, pela sua Resolução

I
n? 692, de 19 de junho de 1957 concei-
tuou ei0M acerto e justiça, em relação

l eu datas centenárias de seis cidades
fluminenses que 'o sistema estatístico

/nacional repousa, também, no muni-

aanalaiLiu a que --os actnatennienios di
vida municipal censtituein marco di
especial registro nos anais da esta-
tistica brasileira" e que "o Conselhe
Nacional de Watotica jamais si
alhelou às demonstrações de civismo
desse caráter";	 •

Considerando que a Secretaria-Ge.
ral do Conselho vem regularmente
elaborando e divulgando Monogratiae
Municipais e assim realizando nesse
campo um trabalho de inédita exten-

são e de profundo alcance;
Considerando que essas publicações

Can concorrido para. o conhecimento e
divulgação dos mais variados aspec-
tos da vida e do desenvolvimento mu-
nicipal, no seio de tôdas as classes
de atividades do País resolve;

Art. 1° Ficam consignadas expres-
sões de regozijo pela regularidade da
divulgação da Serie de Monografias
Municipais elaboradas pelo Conselho
com o objetivo de difusão de elemen-
tos essenciais à caracterização da
vida dos Altudelpio.s brasileiros.

Art. 20 E recomeadando sejam prio-
ritária e tempestivamente, inchadas
no programa anual de publicações do
Conselho as Monografias dos Muni-
cípios brasileiras que comemorarem
centenário de sua criação ou outras
datas histórica mente significativas.

Rio de Janeiro, GB. era .21 de junho
de 1963; ano 2110 do Instituto. - Con-
e rubricado. - Lauro Sodré Vivenoz
de Castro, Secretário-Geral do Con-
selho.

Publique-se, - José J. de Sá Freire
Atvim Presidente do Instituto e do
Conselho.

Mineração
_Fazendas e Campos de Criação de Eqüinos, Asinino; e aluares,
Agrônomos e Agrimensores
'Veterinários
Eatabelecimentos 'de Ensino armaras uerea
Estauelecimentos de 1.7is1no Extraprimário
Ass,.nclações Desportivas
Associações Artísticas, Literárias e Cientificas
Cinemas, Teatros e Cine-teatros

RESOLUÇÃO N o 814, DE 21 DE a
JUNHO DE 1963

A Assembléia-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e

Considerando que a Junta Executiva i
Central do Conselho baseada nos es-
tudos da Comissão Técnica de Revisão
e Aperfeiçoamento das Campanhss
Estatísticas (CTRACE). aprovou. in.la
Resolução n9 763, de 7 de junho de
1963. o esquema fundamental dos as-
sunto& da estatística brasileira;

Considerando . entretanto, a conte.-
Meneia de assinalar, para efeito de
programação das pesquisas, aquelas
que inale de perto interessam aos ca-
tados do planejamento nacional;

Conaderando que ao Grupo de Tra-
balho instituído pelo Decreto número
1.283. de 25 de ¡unho de 1962, na Co-
rtissão Nacional de Planejamento,
(COPLAN), o Estatístico Ovídio de
Andrade Júnior. Diretor do Serviço de
Estatistica da Educacão e Cultura. e
o economista Isaac Kesternesky. Che-
fe do Centro de Cantas Nacionais da
Fundação Getúlio Vargae, ofereceram
estudos a respeito. resolve:

Artigo único. Fica recomendado a
Junta Executiva Central o exame do
documento anexo, ' apresentado ao
Grupo de Trabalho instituído PC))
Decreto n9 1.283 de 25 de junho de
1962 visando a definição das estatis-
doas básicas do planearnenjto nacio-
nal, as quais deeerão ser consideradas
na programação das pesquisas a car-
go do Conselho.

Rio de Janeiro, GB. em 21 de junho
de 1963, ano 28e do Instituto. - Con-
ferido e numerado. Vaidemar Caval-
canti, Secretário-Assistente, - Visto
e rubricado. Lauro Sodré Viveiros de
Castro, Secretário-Geral do Conselho.
- Publique-se. José J. de Sd Freir
Mirim, Presidente do Instituto e do
Conselho.
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DElsEÇA0 Da ESTATÍSTICAS PARA FINS DE EXAME DAS POSSIBILI.
laADE'a DE ATENDIMENTO POR UM ESBOÇO DE ESTRUTURA Ds ESPECIFICAÇÃO Periodicidade

Uaa SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL (*)
Elabuiaao z;or Ovictiu .dc Andrade Júnior e Isaac Kerstenetaky

'A - ESTATÍSTICAS PRIMARIAS
' I - Estatísticas Censitárias

1. casisas ce população, executados em moldes equivalemes aus reall-
m"v. Qui ae,- 1950 e 19 .50, com periodicidade decanal.

2. Censos prediais•e domiciliares com periodicidade decenal, mais coai-
de'ss que o elenco de informações obtidas nos últimos censos, através de
nasasiçoes limitadas aos dornicilios ocupaaos por ocasião dos levantamertos
-ansitarica Ca pcpulação.

3. Censos econômicos
3.1 - Censos agricolas; com periodiciaaae aecenai, possivelmente su-

plemenaaaos qiiinqüenalmente por levantamentos parciais de a.reas seleclo-
nadas, para aferição de variações estruturais.

3 2 - Censos industrial, eomerciai, de serviços e de transportes e co.nu-
nicat.Ces, com periodicidade quinquenal. 	 •

- Os censos econômicos ter iam o âmbito e a profundidade dos atual-
mente realize -dos, atendidos, na medida das conveniências nacionais, os con-
ceitos e recomendações internaciorais saibre a matéria.

II - Estatísticas Continuas•

ESPECIFICAÇA0
	

Periodicidaae

1. População
i

1.3 - Migrações internas 	 I	 Anual

1.1 - Nascimentos, °tatos e casamentos .. . 	j	 Anua,
1.2 - Imigração e emigração 	 	 Anual

i
2 Traoalho	 5

j
2.1 - Ocupação não agricola por atividade

econômica 	 	 Trimestral.
2.2 - Salários dos empregados em ocupações,:

não agricolas, por atividades econanisi,
ca 	 	 Mensal

2 3 - Operário/horas em grupos selecionalosi
da indústria 	 	 Mensal

2.4 - População econômicamente ativa (elaoa-i
ração através dos dados obtidos cri 2.1
e 3.4) 	 t	 Anual

3. Agricultura	 I

2 1 - Área semeada, área colhida, rendimen:o
i Anual (possivelmente em

e produção das principais culturas 	 	 dois períodos)
3 2 - Cabeças de gados em determinada data,

e abate efetuado no ano 	
3.3 - Consumo de adubos e forragens. 	
3 4 - Ocupação agrícola 	
3.5 - Preços médios pagos aos produtores dos

principais produtos agrícolas 	
I'

4. Pesca

4,1 - Equipamento
4.2 - Ocupação 	
4,3 - Produção 	
4.4 - Preços médios pagos aos produtores

5. Indústria: Mineração, de Transformação,
Construção civil e Serviços Industriais de Uti-
lidade Pública

5.1 - Valor da produção iiidustrial

4:a• gênero de indústria 	
por grupo de indústria 	

O .2 - Produção fisica de artigos se1ecion2dos
5.3 - Despesas de consumo 	

e principais "diversas despesas"

Mensal e Anual

Anual

- Semestral ou Anuas

Mensal e Anual

Ifensal

(*) Discutido na reunião de 20-11-62, do Grupo de Reorganização das
lstatisticas NaciOnais.

	

1 	 _

,	 )1	 ,

	6.3 - Preços de venda nos atacadistas e vare-1	 .
jistas, de mercadorias selecionadas 	 J	 Mensal

7. Transportes - Aspectos comuns aos transpor-ki
tes marítimo e fluvial, aéreo, ferraviario e ro-1
doviário	 .	 I.	 1

7.1 - Quantidade, potência e capacidade dei
carga da frota, segundar° ramo de trans-1
porte e o tipo de veiculs 	

	

7.2 - Passageiros e tonelagem transportados,1 	
ruma.. 

segundo o ramo de transporte e a natu-t
eza da linha (navegação interior, cabo- f
agem e longo curso; aéreo; linhas do-
mesticas e-linhas internacionais; ferro-
Viário; ton/km e passageiras/km por sis-i•

• temas ou redes; rodoviário; local e inte-t
restadual) 	 	 Mensal ou trimestral

7,3 - Formação de ca pital. por tino de bens 	 1, Anual

8. Comércio exterior 
.	 t.	 .

	

8.1 - Quantidade e valor -0as mercaCorias Én 	
portadas e exportadas, por procedência
e destino 	

9. Moeda e crédito

, 9.1 -- Balanços das ...sisas/nous oe ereulto, por
categoria dos estabelecimentos 	

	
Mensal

	9.2 - Empréstimos e descontos, segundo a ata 	 '
vidade econômica dos beneficiários e a

	

categoria do estabelecimento bancário .	 Trimestral •
9.3 - Montante dos haveres oficiais e bancá-

	

rios em ouro e divisas (expressas em.	
Trimestralmoeda estrangeira) 	9.4 - Taxas de câmbio 	
	 Diária

	

9.5 - Balanços das companhias de seguro e de	 Anualcapitalização 	
10 Finanças Públicas

10 2 - Meios de pagamento 	
10.3 - Dívida pública 	
10.4 - Balanço consolidado das autarquias e

10.1	 Classificação econômica e funcional da,
Municípios 	
receita e despesa da Uniam, Estados e

das sociedades de economia mista 	
	 anual

Mangai e Anual •

Mansa:
ensal

11. Ensino

11. a - Movimento durante o ano letivo dos esta-

11.1 - Estabelecimental de ensino e organiza.-

11.3 - Custo de ensino, segundo os nivela e á.

ção didática, por nível e dependência

origem dos fundos públicos e privados

deres públicos e por entidades privadas)
tar, médio e superior, mantidos pelos no-

pendência administrativa 	
beleahnentos de ensino, por nível e de-

taiministrativa (ensinos de grau -elemeil-'

Anual

Anual

Anual

12. Saúde

12.1	 Pessoal dos serviços de saúde (madicam,	
Anualdentistas, enfermeiras, parteiras) 	

	

12.2 - Número de leitos dos hospitais. sezundo 	
Anualdestinaçâo e entidade mantenedora 	13.3 - Movimento de pacientes, segundo caracte-

	

tisticas individuais e tipo de moléstia ou	 Anualicidente 	

- P.'.STAT/STICAS SECUNDARIAS
1. Indicas de preços

1.1 - Custo de vida
1.2 - Preço. par atacado
1.3 - Preços recebidos. e pagos pelos agricultores_

2. Transaçaes cem c, exterior
2.1 - Balança as pagamentos
2.2 - Indica,: de quantum
2.3 - tnalice.s de preços

3. Contas nacionais e outros tipos de contabilidade soda.
3.1 - Contas nacionais
3.2 - Tabela de insume-produto

4. Indicas cie produçãc física
4.1 -- Agricultura
4.2 - Indústria
4.3 - Serviços-

5. Balanços do sistema monetário
O. Balanço alimentar

yomercio Interestadual por vias internas e de cabotagem

	 1

Mensal
Anual

Mensal e Anual
Mensal	 •
Anual

Anual
Anual
Anual

Anual

Anual
Anual
Anual

Trimestral

5.4 - Estoque de produtos acabados e de Ma-
térias primas 	

5.5 - Formação bruta de capital, por indústria
e tipo de bens, com a distinção entre
bens produzidos no pais é bens impor-
tados 	

D.O	 Projetos em execução e com execução
programada 	

Comércio Atacadista, varejista ,e serviços

6.1 - Vendas e receitas auferidas, por grupo
de atividade 	

15.2 - Estoques das mercadorias destinadas à
venda 	

1

Mensal



rea-feira	 _MARIO OFICIAL (Seco — Parte
	

Setembro de 1963 2389

• MINISTÉRIO DA VIACÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

§:TOS DO CHEFE DO 7 9 DISTRITO
FEDERAL DE OBRAS DE

SANEAMENTO
aicença para tratamento de saúde
Concessão era 18 de junho de 1963

— Na forma do art. 97 da Lei 1.711-52
Altamir AcríCola pereira, Trabalha-

dor, nível 1, 15 dias no período de
28 de maio a 11 de junho de 1963. —
proc. 119 5.971-63.

ATOS DO DIRETOR-GERAL
Justificação de faltas pelo art. 123,

da Lei 1.711-52 do E.F.

Em 5 de junho de 1963
Justificada a falta do servidor Pau-

lo Roberto de Souza, Villaça, Escritu-
rário 202.8.A, nos dias 22, 23 e 24 de
maio de 1963, Proo. 4.690-63.

Justificada a falta do servidor Ira-
puan da Fonseca, Auxiliar de Porta-

ria, nível 7, nos dias 13 e 15 de maio
de 1963. Proc. 4.068-63.

Em 10 de maio de 1963
Justificada a falta do servidor Al-

done Fernandes Batista, Taquigrafo,
silvei 14-A. nos dias 14, 15 e 16 de
niaio de 1963. Proc. 4.423-63.

12 9 — D.F.O.S.

PORTARIA 12 9 DT. N9 12-63, DE 28
DE MAIO DE 1963

() Chefe do 129 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, usando da atri-
buição que lhe confere o item XXXI
do artigo 86 do Decreto n9 1.487, de
7 de novembro de 1962 (D. O. de
12-11-62), que aprova o Regimento
provisório do D.N.O.S.. resolve ins-
tituir comissão, integrada petbs senho-
res; Floriano Castro serre°, oficial

de Administração, nível 12, matricula
w 2.039.652, Chefe do Serviço Admi-
nistrativo Distrital; -Dano Aeteinio da
Silva, Oficial de Administraçeo; uivei
12, matricula no 1.069 098, Chefe da
Seção de Material; e Maneei Rogério
Campos Filho, Escriturário, nível 8,
para, sob a presidência do primeiro,
proceder ao recebimento de propostas
para Coletas de preços e Concorrên-
cias Administrativas durante o exer-
cício de 1963, em curso. Lauro 4.
de Freitas, Eng9 Chefe do 129 DFOS.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS-
THIA NAVAL (GEIN)

RESOLUÇÃO N9 GEIN 13-63
O Grupo Executivo da Indústria

Naval (GEIN), no exercício de suas

fitribuições, nos têrrnos cio Decreto
n9 50.520, de 3 de maio de 1961, con-
siderando;

a) a probabilidade de próxima en-
comenda no Pais de motores de poe'
tência superior a 8.000 IIP;

b) que os tipos de motores Já em
construção no Pais permitem atingir
potências superiores às fixadas na
Resolução GEIN 10-63; e

c) que o estabelecimento pelo GEIN
de normas para a nacionalização de
motores de potência superior a 3.000
H.P. foi previsto na Resolução GE1N
10-63, resolve, por unanimidade, cai
reunião plenária de 12.7.63, estender
de 8.010 para 10.000 HP o limite de
potência consignado na alínea 2 1 e
no parágrafo final da Resolução OFIN
10-63, de 4 de abril de 1963. — Luc:o
Mera. presidente.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DA POLITICA AGRÁRIA

PORTARIA DE 29 DE 1_" 3T0 ...frE
13

O Presidente d Superietoedência
de Política Agrária (Supra), ao uso
das atribuições que lhe confere o arti-
go 23, item IX, do Decreto número
1.878-A, de 13 de dezeinbro de 1962,
que aprova o Regulamento da SUPRA,
ez vi do artigo 218 do Estatuto dos
Funcionárias Públicos Civ:. da União,
e tendo era vista o que consta do Pro-
cesso ny 5.328-63, resolve;

N9 564 — Designar, de acôrdo com
o artigo 219 e 19 do mesmo F.seettito
Nelson Lopes Bastos, Chefe da Seção

de Contrôle e Orientação de -')s
Locais da Divisão do Pessoal, Anisio
Pereira da Silva, Escre ente-Dreti:ó-
grafo, nvel '1 e Woldi via Alves de Oli-
veira Moreira, Assistente Social, nivel
ln, todos da SUL Res, para si 1. p.e-
sidencia do nelmeire, cor. -e...irem a
Comissão de Inquérit e encerregade de
apurar R$ '"*--”larldPe^" anontedas
no citado jprocesso. — João Pinheiro
Neto, Presidente.

PORTARIA N. 592, DE 29-8-63
O Presidente da Superintendência

de Política Agrária (SUPRA), no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 23, item IX, do . Decreto n.9
1878-A, de 13 de dezembro de 1962,
que aprova o Regulamento da
SUPRA, resolve exonerar Eurlpedes
Ferreira Lins do cargo de Adm inistra-
dor de remanescente do Conselho
Regional do Serviço Social Rural no
Estado do Amazonas.

Fica revogada a Portaria n. 9 152, de
30 de abril de 1963, publicada no

Diário Oficial de 8 de maio do mes-
mo ano. — João Pinheiro Neto, pre-
sidente.

PORTARIA N." 593, DE 29-8-63

O Presid nta da Superintende/icei
de Política Agrária (SUPRA), no ueo
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 23, item XX. do Decreto n9
1878-A, de 13 de dezembro de 1962,
que aprova o Ro: elemento da SUPRA,
e tendo em vista c que consta das Re-
soluções n.9 8 e 9, de 26 de egôsto de
1963. do Conselho de Pdministraçâo,
resolve designar Adel Mamed Assi pa-
ra responder pelo expediente da De-
legacia Fedi:dual da SUPRA no ema-
zonas, atribuindo-lhe o e pro labore"
correspondente co símbolo '1-C. e o

eximo da Representação prevista na
moicionacla Resolução n.9 9/63. —
João Pinheiro Neto, Presidente,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

PORTXRIA N.9 2.316 — DE 20 13E
AGOSTO DE 1961

O Presidente do instituto de pre-
vidência e Assistência dos Servidores,
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 17, do Decreto-lei
31,9 2,865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve colocar à disposição do Ga-
binete desta Presidência em Brasí-
lia (PA-Br.),- até ulterior deliberação,
Jair Pereira Bastos, Serviçal, nível 5,
matrícula n.9 1.079.159, do Quadro da
Administração Central e Orgãos Lo-
cais — 1. Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

2. Conceder ao referido servidor as
vantagens da Lei n. 9 4.019, de 20 de
dezembro de 1961, regulamentada pe-
lo decreto n.9 807, de 30 de março de
1962. — Clidenor Freitas, Presidente

PORTARIA N9 2.557 DE 2 DE
SETEMBRO DE 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 17, do De-
creto-lei n9 2.865, de 12 de dezembro
de 1940,

Considerando o constante do Oficio
119 330-G, de 6.6.63, do Excelentíssimo
Senhor Primeiro Secretário da Câma-
ra doe Deputados (PR-n9 51.285-63), e

Considerando, finalmente, a autom.-
zaçao do Exceientissimo Senhor Pecai -
dente da República, aposta no aludido
Oficio resolve colocar à disposição da
Câmara dos Deputados, para servir
junto á Comissão Parlamentar de In-
ce êxito Pare Investigar as Condições
de Vida dos Sevicolas, pelo prazo de
hum (1) ano e sem prejuízo de ven-
cimentos e demais vantagens do car-

PORTARIA N9 2.558 DE 2 DE
SETEMBRO DE 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
delicio. e Assistência dos Servidores ao
Estado, no uso das atribuições que lhe
são conferidas peio artigo 17, do De-
creto-Lei ne 2.865, de 12 de clezemovo
de 1940 e

Considerando o -disposto no Oficio
sem numero, de 16.8.63, do Gabinete
Civil da Presidência da República pú-
n9 PR-49.795-63 e de ordem do ruxce-
lente:sim° Senhor Presidente da Re-
pública resolve colocar à disposição do
Gabinete Civil da Presidência la Re-
pública, pelo prazo de hum (1) ano e
sem prejuízo de seus vencimentos e
demais vantagens, do respectivo car-
go, Joãto Gomes Moreira, Dentista,
nível 17-A — Clidenor Freitas, Pre-
sidente.

PORTARIA NO 2.559 DE 2 DE
SETEMBRO DE 1963' •

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, no uso das atribuições que Lha
são conferidas pelo artigo 17, tio De-
creto-Lei ne 2.865, de 12 de dezembro
de 1940,

Considerando _ os termos do Oficie,
GM-1.C42-B, de 20.8.63, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores
(MJND e

Considerando, finalmente, a auferi-
ração do Excelentíssimo Senhor Pra-

CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

Ata da 361e Reunido
Aos dezoito dias do mês de julho no

ano de mil novecentas e sessenta e
três, na sala "Paulo Lira", de sua
sede própria, realizou-se, sob a presi-
dência do Sr. Edeardo Foréis, e com
o comparecimento dos Conselheiros
que assinaram o Livro de Presença:
Aurélio dos Santos Machado — Vice-
Presidente — Emílio Dias Filho, João
Gualberto Agra Belmonte, Walinir
Antônio Luiz, Ynel Alves Camargo,
Maciel Gomes Rangel, Célio Sanes
Barbieri e Aloysio de Oliveira Neves,
a 3611 reunião do Conselho Federal de
Contabilidade. Abertos os trabalhos,
foi aprovada a ata da reunião anterior
— 360 hem como justificada a ausên-
cia do Conselheiro Custódio Clemente
de Souza Pinto — No Exediente, fo-
ram lidos os seguintes papéis; felicita-
ções, per motivo de aniversário nata-
lício dos ex-Conselheiros Joaquim
Monteiro de Carvalho( Ovídio Paulo
de Menezes Gil e Francisco Buarque
Alves, e ao Conselheiro e Vice-Presa
dente Aurélic dos Santos Machado

Felicitações enviadas ao ex-Conse-
lhelro Francisco Heidemann, Frei Ma-
tinas, por motivo de aniversário de sua
ordenação sacerdotal. Expediente do
CRC-Bão Paulo, dando conhecimento
ao CFC da compra de mais dois an-
dares no Ediffelo Lavoura, onde já se
encontra localizado a sede atual, ten-
do sido aprovado um voto de congraâ
Mação com o referido CRC. Oficio do
CRC-Espirito Santo, sôbre necessida-
de material de escritório, para a sua
Secretaria; ficou resolvido que se en-
caminhará à Comissão de Contas. A
seguir, loi lido o oficio recebido da
Comissão de Orçamento e Fiscaliza-
ção Financeira da Câmara dos Depu-
tados, solicitando ao CPC cópias do
orçamento e balanço, para servirem
de subsídios nos estudos relacionados
com a confecção do Orçamento Geral
da União de 1964. Esclareceu a Pre-
sideicia que vinha recebendo comu-
nicação de Conselhos Regionais, in-
formando terem recebido ofícios idên-
ticos ao acima mencionado e solicita-
vam orientação dêste CFC, como agi-
rem no caso. Imediatamente o CFC
expediu circular aos Conselhos Regio-
nais pedindo-lhes aguardassem pro-
nunciamento déste eirgão, para res-
ponderem à Câmara os expedientes
Mie lhes estavam sendo remetidos. O
Senhor Presidente fez, então, uma
exposição, externando o seu ponto de
vista, sôbre o pedido, ora apreciado,
levantando várias dúvidas, sôbve o
mesmo e que apresentava ao Plená-
rio uma minuta do ofício que preten-
dia responder à citada Comissão.
Mandou então, fôs,se lido pelo Secre-
tário a minuta do ofício, finda a qual,
manifestaram-se vários conselheiros,
discutindo o assulnto, e finalmente
aprovando-a, por unanimidade. Or-
dem do Dia: O Presidente da Comis-
são de Contas, Conselheiro Aurélio
dos Santos Machado leu os pareceres
exarados por aquela Comissão, nos
processos a seguir: 88-63; de CPC;
balancete de junho de 1963; dada a

go, Elza Coelho Mala, Enfermeira, no sidente da República, aposta no atuai-
eei 8, mata,euie n. i.tai, notei- cl oficio resolve coiocar a cusposiçae
mente lotaria no Hospital dos Service:- do Gaoinete do Exceientessuno Sennoi
rês cio Estaao ereete 	 Clidenor Ministro da Justiça	 Negócios ince-
F1 citas, Presidente. riores (MJNI), pelo prazo de num ,1)

ano e sem prejuizo dos vencimentos e
demais vantagens do cargo, João Ciai.
dino de Lima, Tesoureiro Auxiaar 5-C
matricula n9 1.382.613, ponto 1.035
atualmente lotado no Hospital Alcides
Carneiro tHAIC). — Citdenol Frestas,
Presidente.
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exatidão das contas expressas, à Co-
missão de Contas e de parecer que 0
balancete de junho, em exame seja
aprovado sem restrição, e que foi ata
rnologado pele Plenário. 103-61; cio
CRC-Espirito Santo; prestação de
contas de 1960, somos de parecer que
as contas devem ser aprovadas, confe-
rida a rigorosa cbserváncia do crité-
elo legal, no cálculo da cota devila ao
CFC; e que foi aprovado. 70-62; elo
CRC-Pará; prestação de contas de
2961; diligência do Tribunal de Ce.n-
tas; solicitando parecer do CFC; No
que diz respeito à apreciação sulastan-
tiva da matéria, ex-vi do disposto -nu
Art. n9 8. do Tribunal de Contas, cetim-
binado com os artigos 8 9, letra A, e

119, letras A. B e C. do Decreto-lei
9.2s, de 1,146, conferimos a rigaeosa
observância do critério legal no
calculo da cota devida ao CFC, razão
meema parque, nesse eanbito, somos de
parecer que as referidas contas devem
ser aprovadas, o que foi homologado_
pelo Plenário. O Conselheiro a:mil:o
Dias Filho relatcu os processos a se-
guir indicados: 103-62; do CRC-San-
ta Catarina; atas de julho a dezem-
bro de 1962; pelo arquivamento, que
foi aprovado. 53-63; do CRC-Goiás;
atas e resoluções de janeiro a março
de 1963; opino pelo arquivamento, o
que foi aprovado. 42-63: do CRC-Ma-
ranhão; atas e resoluções de janeiro

a maio de 19d3; pelo arquivamento,
que foi aprovado. 57-63; do CRC-Mi-
nas Gerais; atas e resoluções de Fe-
vereiro e março de 1963; pelo arqui-
vamento, o que foi aprovado. Inte.-
résse Ceral: O Senhor Presidente ce-
municou ao Plenário encontrar-ee nn
Casa o Advogado Doutor José Was-
hington Coelho, que fera incumeide
pela Procedência cie proceder a um
tudo, sôbre a admissão de novos em-
pregados para o CFC- tendo em visei
as modificações que serãe feitas, em
tecias os seus serviços administrativos,
inclusive com a criação de assa-orla
cujos empregados a serem admitidos
seriam na forma da legislação traba-

ihista. Em seguida deu a palavra ao
referido advogado, que fez uma am-
pla exposição sôbre a matéria. Inelu-

'eive frisando que seriam tais normas
adotadas de futuro pelos Conselhos
Reg i onais dc Contabilidade. O assunto
foi amplamente debatido tendo sido
aprovado per unanimidade, o projeto
de resoluçao que foi lido pelo Secre-
tário. Nada mais havendo que tratar,
foi encerrada a reunião às 21 horas,
sendo mareada a próxima reunião
para dia 19 de agdsto vindouro. A
presente ata foi lavrada por mini
Sílvio Romero Cavalcanti Coutinno e
pelo Senhor Presidente Eduardo Fo-
rtes, Será assinada após aprovada c:a
Plenário.

•

TÊRMOS DE CONTRATO Terceira: Permanecerão em vigor
tôdas as demais clausulas e condlçaes
do contrato anteriormente assineue.

1 E, para firmeza e validade de tudo
quanto fica acima estipulado, lavrou-
se o presente térmo de contrato adiai-
s.° no livro próprio, o qual, dep as do

1 lido e achado coni(>rme, vai assinado
i por mim Maria do Rosário Leal Costa,
I Aeeistente, símbolo 6-C, cargo Isolado
I de provimento efetivo, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas pre-
sentes a este ato: termo de contrato
aditivo do qual serão extraídas doze
vias autenticadas e destinadas aos
fins e formalidaces legais.1

Rio de Janeiro, em 28 de ag6ato de
1963. — Dilson Melgaço Fügueirces.-

, — Enio Antônio Garbin. — Maria dc!
I Rosário Leal Costa. — Testemunhas:
Dra., Léa Marina Fajardo Babeiro de
Jácome. — Gilberto O'Daly Soares.
— Visto: Jose André — Procurador
Geral.
(N° 24.650 — 29-8-63 — Cr$ 2.293,00)
ovvé .dJ

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

Termo Aditivo no. 114 a contrato cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento e a fir-
ma Delta Engenharia e Construções
Limitada, para execução de serviços
de canalização -e revestimento do
arroio do cortume e prosseguimento
dos serviços de canalização e recea-
timento do arroio do moinho, na
cidade de !fui, 159 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, Estado do
Rio Grande do Sul.
Aos vinte e oito dias do mès de

•gõeto de 1963, às quinze horas, na

sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS), à
Avenida Presidente Vargas, número
sesenta e dois, oitavo andar. neste Es-
tado, sala da Procuradoria Geral, com-
pareceram o Procurador de primeira
categoria, Bel. Dilson Melgaço Fa-
gueiras. Diretor da Divisão de Admi-
nistração como representante do
DNOS, ex vi do disposto no art. 80, §

, 29 inciso III, do' Decreto n9 1.487, de
1	 ---
k 7 de novembro) de 1962, e o Sr. Enio
! Antônio Garbin, na qualidade de Ad-
ministrador da firma Delta Engenaa-, ria e Construções Ltda., estabelecida
era Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran-
de do Sul, à Avenida Borges de Me-
deiros número trezentos e oito, quinto
andar, conj. 51-56, para o fim de assi-
narem o presente termo aditivo ao

I contrato celebrado entre ambos 'no

dia vinte e um de maio de 1963, para
execução cre serviços de canalização e
revestimento do Arroio do Cortume r
prosseguimento dos serviços de eana-
lização e revestimento ao Arroto do
Moinho, na cidade de 'juta 15 ? Dis-
trito Federal de Obras de Saneamento,
Estado do Rio Grande do Sul, de con-
formidade com a decisão do Tribunal
de Contas, em Seerão de 25 e junho
do ano em curso, de acôrdo com as
seguintes condições:

Primeira: Ficam excluídas do con-
trato ora aditado, as cláusulas 7a

(Sétima), 8? (Oitava) e 18 (Decima
oitava).

Segunda: rica Sem efeito os itens
5., 5.1 e 5.2 das Esecificações nume- i
ro 5-63, integrantes do contrato ora i
alterado.

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

- PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL N9 31-63
CONCORRÉNCIA POBLICA

Rodovia: BR-1Í-CE-PE
Trecho: Icó-Divisa CE-PE
Obra: Construção de uma ponte

sôbre o Rio dos Porcos em Mila-
gres.

o Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado D.N.E.R
torna público para conhecimento das
Interessados, que fará realizar às 14,30
horas da dia 23 do mês de setembro
de 1963, na sede do D.N.E.R.. à Ave-

rada Presidente Vargas n9 522, 210
andar no Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Lauro
Diniz Gonçalves, Conccrrência Públi-
ca para execução de trabalhos rodo-
viários adiante descritos, mediante as
condições seguintes:

1 — Propostas e Documentação

1.. Poderá apresentar proposta
falda ,e qualquer firma, individual ou
social, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste Edital.	 1

Parágrafo Étnico. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Pre-
sidente da Concorrencial acima re-
ferido, no local fixado para a mes-
ma, em envelopes separados, fechados
• lacrados, contendo em sua parte
externa e fronteira os dizeres: "De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem — Concorrência Pública --1
Edital ne 31-63, o primeiro com )

necido pelo DNER, (ANEXO 1), e os
respectivos preços unitarics. E'ses
preços unitários, que serâo apresenta-
dos em algarismos e por extenso, de-
vem ser calculados levando em conta
todos os Serviços, materiais e encar-
gos que, mesmo não especificados, se-
jam necessários à completa e perfeita
execução da obra. Os preços unitá-
rios para quaisquer acréscimos ou
reduções devem ser prèviamente apro-
vados pelo DNER, que poderá acei-
tar com as devidas ressalves os pre-
ços unitários apresentados no orça-
mento da firma vencedora da um-
concorrência.

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos

f) diagrama de avanço dos serviços
e obras, o ma is pormenorizadamente
possível, com indicação do inicio e do
fim de cada--etapa da obra;

g) a juizo do Presidente da Con-
corrência poderá ser exigido o reco-

nhecimento por tabelião do Estado da
Guanabara da firma do signatário

ou responsável pela proposta,
4. A Proposta será apresentada em

papel tipo oficio ou carta, datilograe
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou eptrelinhas.

5. Conterá a Documentação:
a) carteira de identidade -do res-

ponsável pela firma e signatario da
proposta;	 .8

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução da
obra, bem como certidão de registro
da firma e prova de quitação de am-
bos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

(ti provas de cumprimento da legis-
lação civil, comercial e trabalhista,
vigente (contrato social, lei dos dois
terços, lanaesto sindical relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnico:. certidões negativas
de protestos: atestado a que Se refe-
re o Decreto n9 50.423 de 8-4-61. etc.);

e). certificado de capacidade téc-
nica;

f) requerimento solicitando autori-
zação para depósito de caução;

g) prova de que os responsáveis peia
firma votaram nas últimas eleições
(arte 38, parágrafo 19, alinee ç da Lei
n, 2.550, de 25-7-55;

h) CronOgrania percentual da d is-
tribuição financeira dos serviços para
efeito de reajustamento,

1 1 9 — A doMimentaçáo poderá ser
apresentada prJr fotocópia devida-
mente autenticada.

i 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

1 39 Para as firmas regularmente
regi:Aradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes das ali-
neae b, c, d e g fica substituída peat)
cartão de registro. .

1 49 O requèrimento de que trata e
allnea af" deverá acompanhar em
separado o envelope contendo .a do-
cumentação.

I 59 A prova de quitação com o im-
POno sindical doa ernaractadni•ss tara

sub-título "Proposta", o segundo com
o sub-titulo "Documentação".

3. Conterá a proposta, em duas
vias:

a) nome da proponente, residência
ou sede, suas características e identi-
ficação (individual ou social);

ta declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Edital e de
que, se vencedora da Concorrência,
executará a obra conforme projeto a
ser fornecido, pelo DNER, pelo preço
global proposto e de acôrdo com as
ncrmas e especificações técnicas vi-
gentes no DNER;

C) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a

sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

ri) orçamento, com o qual foi btido
o preço gloPal, tendo por base as
quantidades de serviços e obras cons-
tantes dó quadro de quantidades for-

Pinto de venda
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IV - Local e Natureza dos Serviços
11. Os serviços objeto do presente

Edital consistem na construção de
uma ponte de concreto armado so-
bre o Rio dos Porcos em Milagres
na rodovia BR-13-CE-PE trecho Icó-
Divisa PE-CE.

12. A ob:a -terá como característi-
cas principais estrado em tangente
e nível na cota .103.00m, com 10,00m
de largura total e 84,00m de com-
primento total, entre as' estacas
5-1-2.80 e 9-i-6,80 dev.ricie possuir
extremos em balanços e ter os atêr-
ros de acesso previstes com a incli-
nação máxima de 2:3 conforme o
.desenho DEP-SOA n a 7-til.

O estrado estara apoiai:10 sobre 4
pares de pilares octogonais fundados
sóbre estacas pré-moldadas, de con-
creto armado, com inclinações de até
13°.

V - Instalação de Canteiro
13. A despesa de instalação do can-

teiro de serviço deverá ser considera-
da como um elemento da compoeiçao
dos preços unitários, não constittendo
por censequência um item eepecifico
do orçamento; entretanto, podera o
DNER considerar, na modalidade do
pagamento „e, sem acrescimo do valor
global de obra, uma parcela no valor
'iraxim° de Cr$ 700.000, (Setecentos
mil cruzei-los) a ser pa,ga quando a
Empreiteira tiver	 concitado a ins-
talação do canteiro de serviço, •

• VI - Condições Técnicas
14 Encontra‘-se à disposição dos

interessados, na Divisão de Cons-
truçãe para consulta, o projeto com-
peto da obra, bem, como a minia-
tura da ponte (des. D CL 	
SCOA-38-63), que será fornecida
áqueles que o desejarem.

15. •Os serviços postos em concor-
rência pelo presente Edital deverão
ser executados de acordo com as se-
guintes normas e especificações:

15.1 - Normas para o piojeto das
estradas de rodagem;

15.2 - NB-6 - 1960, ponte: clas-
se 36;

Especificações gerais para
construção de obras de arte a cargo
de DNER;

- Normas brasileiras da A.
B. N. T.

16. Se, forem verificadas diferen-
ças entre os terrenos Indicauos pelas
sondagens e os encontrados durante
a construção e estas diferenças acar-
retarem acréscimos eu diminuição
nas quantidades de serviços ou obras
serão os mesmos consideradas no
computo do preço global. Para de-
terminação do valor dos acréscimos
o ureduções verificadas, serão admi-
tidos vs preços unitárom de serviços
análogos constantes do orçamento da
emprotelra ou no case de serviçais
ou obra, não previstas no contrato,
aprovados pelo Conselho. Executivo.,

17. A contratante deverá executar
Junto a obra, em local a ser desig-
nado pela fiscali ação do DNER,
uma referência de nível do tipo per-
manente, a qual deverão ser referidot
todos os nivelamentos que se fizerem
neceesárlos.

18. A contratante deverá remeter.
COM antecedência minima de 30 (trin-
ta) dias a fiscalização do DNER,
amostra de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de ceui.
ereto, nas quantidades prescritas pe-
l^e Normas Brasileiras da A.B N.T.

• - -10 ainda sua procedènma
Os • -re dos concretos deverão ser
aprovados pela fiscalização. A em-
tratente só poderá recorrer a mate-
riais de fontes difereates das lá apro-
vadas mediante autorização escrita da
ris te, lieecào

19.. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de serviço,
e e uirse mento de contrôle tecnológico
da obra requeride, para ase meeracões
de campo, a critério da fiscaliznae.

20. A Contratante deverá colocar
cantoneiras de 4 "x4"x3e8"x0,20m nas
extremidades da obra e nas interrup-
ções de laje estrutural, executar jun-
ta longitudinal de asfalto de 	
llem x 2,5cm com faixa pintada (de
asfalto) de 10cm assim como executai
pintura de nata de cimento sopre to-
das as superfícies da estrutura, pin-
tura do sal sóbre os guarda-rodos e
guarda-corpos e sinalização de acôr-
do com especiticaçâo do DNER cons-
tantes de tze, catadiótricos Atro B,
de 56min nos extremas do guarda-cor-
po de obra (desenho DCC-8-57).

V11 - Pra:os
21. O concorrente vencedor deve-

rá assinar . o contrato com o D.N.
R.R. no praoo máximo de dez dias,
contados da data do recebimento do
oficio de convoeação, sob pena de
ser considerada a proposta deserta,
com perda da caução efetuada para
participação na concorrêncle, inde-
pendentemente de outras penalidades
previstas nas leis e regulamentos em
vigor.

22. O prazo para inicio dos traba-
lhos será de 15 (quinze) dias cunta-
dos da dota da expedição da l a ordem
de serviço: a qual deverá se) expedi-
da dentro de 15 (quinze) dias após
a assinatura ac Contrata

23. O prazo para execução total
dos serviços ser: de 240 (duzentos e
quarenta) dias consecutivos conta-
dos a partir do dia de inicio, incla-
sive é,ste.

24. A prorrogação dos prazos fica
ra a exclusivo critério do Direto--Ge-
ral de D.N.E.R. e sómente será pos-
sível nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos mera
execução dos trabalhos quando o for-
necimeno deles couber ao DNER:

b) perlado excepcional de chuvas;
C) atraso nas desapropria ‘ c,es atin-

gidas pelos trabalhos;
d) ordem escrita do DeTER para

paralisar ou restringir a execução doe
trabalhos, no interésse da adminise	 -

e) excesso em relae5o às quaanda-
des de serviço admitidas no projeto;

1) modificação de projeto.
VIII - pagamentos

25. Os pagamentos serão efetuados
de acordo com o parcelamento a ser
estipulado no contrato.

-26. Quando depositada no canteiro
de serviço a armação de aço neceosá-
ria a execução da obre, nas quantida-
les exigidas peio projeto, poderá a
Empreiteira receber a titulo de adian-
tamento impertancia nunca superior
a 60% So valor da referida armação
constante de sua proposta; tal adian-
tamento não Implica em retirar da
Empreiteira a guaraa, posse e respon-
sabilidade da armação até que a mes-
ma seja integrada à obra, ficando
convencionado que, em relação aos
totais indicados no projeto definitivo,
não será admitido acréscimo algum
referente a perdas por pontas. bito-
!agem, emendas, etc que ocorram
durante a execução da obra.

te aditamento ao Contrito de tereprel-
cada original o prosseguimento doe
serviços ate a conclusão, condicionado
a disponibilidade de recurso orçamen-
tara). No Aditamento serão mentidas
a3 condições do Con t rato original.

X - Reajustamento
30. Os preços propostos em confor-

midade com as alíneas c e d, item 3
do presente Edital serão revestidos no
orina e para os fins estabelecidos no
iecreto n9 309 de 6 de dezembro de

1961, subordinando-se ao cumprimen-
to de cronugrarna ne distribuição fi-
nanceira a que se refere a alume Is
de item 5, capitulo 1.

31. A revisa° dos preços propostos
será. efetuada mediante a aplicação
da fórmula paramétrica constante do
art. 7' do Decreto n9 309.61, sob
igualdade das relações entre os va-
lores atualizados e iniciais dos pare-
metros representativos da mesma
cosntantes. Citadas relações sereo,
para o fim consideradas iguais à reri-
arcada entre o indice económico de
preços do custo da construção, coe-
culado e divulgado pelo Instituto Bra-
sileiro de Economia da Fundação
Getúlio Vargas, correspondente ao
último mês do sernes , -e anterior
eatiele em que será aplicado e o ia-
Getúlio Vargas, correspondente ao
mês em que tiver a instauração de
Concorrencia convocado sob o pre-
sente Edital.

19 A exceção do indice económico
de preços mictai podei-ao ser utiliza-
das em caráter definitivo. para os
Cálculos de revisão, os indices divul-
gados em caráter provisório, deede
que inexistente, à época a divulgação
do referido índice em caráter defini-
tivo;

1 29 Os trabalhos executados (As
parcelas reanzadas) em um determi-
nado período -semestral, para o efeito
de que trata este item, serão confi-
gurados mediante interpolação linear
entre os valores cumulativos das me-
dições efetuadas (das parcelas reali-
zadas) imediatamente antes e apó.s
os limites do periodo considerado; e

1 39 Os cálculos de revisão e o va-
lor correspondente serão objeto de
expressa demonstração no documental
representativo de cada Medição, de-
vendo referido valor ser configurado
em conta independente apresentada
ezr paralelo à conta correspondente
a aplicação dos preços Iniciais (par-
cela realizada) .

do Sindicato Nacional de Indústria
a Construção de Estradas, Pontes,
ortos, Aeroportos, Barragens e Pavi-
ientação. Caso a firma não o apre.
ente deverá provar que a sua albedo-
e preponderante é de outra natureza
.presentando, portanto, o documento
e quitação do sindicato respectivo.
' 2.550 de 25-7-55);

ir - Provas de Capacidade
6. A participação na conccr-

anela depende de provas de capeei-
ade técnica.
7. Para prova de capac:dade téc-

iica será exigido "testado de Repar-
ição Federal ou Estadual de haver a
oncorrente conseruido para a referida
zepartição pontes ou viadutos de
oncreto armado cuja soma de com-
omprimento atinja a 200 metros aia-
a, haver construido ponte ou viadutos
ie concreto armado de comprimento
ninimo de 50 metros no prazo de 200
¡ias ou obra maior em prazo equiva-
ente.

8. As firmas inscritas no DNER e
-lassificadas nas categorias a A" e "B"
-Marli() isentas da apresentação do
testado acima referidc, para parti-

ipação na concorrência objeto dêste

III - Caução
9. A participação na concorrência

iepende de prévio depósito de caução
ra Tesouraria do D N F .R. no valor
;e Cr$ 300.000 . 00 (trezentos mil
duzeiras) em moeda corrente do pais
lu em títulos da divida pública fede-
al ou de emissão do DNER. represen-
ados pelos respectivos valores nomi-
nais,

1 19 O recolhimento da caução será
letuado pelo concorrente após dele-
írnento pelo Presidente da C. C S. O.
;o requerimento de que trata a ali-
ea 1 do artigo 59 deste Edital.
5 2.9 A comprovação do recolhi-

eento da caução deverá ser entregue
• Comissão, até a hora mareada para
e abertura das propostas.

5 30 Fica sujei ta a sanções legais,
ndependentemente da declaração de
midoneidade, a firma que tendo re-
merido, não tenha satisfeito o depo-
sito da caução, no prazo que lhe foi
leferf do .

4° Conhecidos os resultados da
Oene rrénêla e a ordem de classifica-
▪ o dos participantes, de acórdo com

criterio ) julgador dêste Editai.
:,auções serão devolvidas mediante re-
luerlinento dos interessados com ex-
ceção dos três primeiros coloca-
aos, os quais só poderão obter devolu-
-• o de suas respectivas cauções de-
oois de homologada a concorrência
uelo Conselho Executivo.

.5 59 A caução correspondente à rir-
ea declarada vencedora ficará em
ioder do DNER para varanda da as-
Anatura e fins do contrato.

10. O vencedor da Concorrência, pa-
-a efeito de assinatura do Contrato
;e Empreitada, reforçará a caução iro.
lel com outra de valor tal que com-
olete 1% do valor dos serviços uri-
'-atados, em moeda corrente d.e país
ei títulos, da divida pública federal ou
le emissão do DNER, representados
oelo srespectivos valores nominais
4tio se admitirá, na hipótese em que
o azibuto financeiro deferido ao Coa-
rato venha a ,ser inferior ao cuco)
e-evisto no Edital, redução sobre o
.-alor da caução inicial,

19 A caução Inicial será reforce,
ia. durante a execução do sserviços
ontratados de forma a totalizar, tem-
ire 5% dos serviços executados; en-
oianto a caução inicial correrponder
. 5'5 dos services executados. não ma
ã.43 efetuados os reforços.

2. 9 A caução inicial c, os re)ecti-
yes reforços serão levantados depois

concluidcs os s ,rvieas e recebi da a
;bre pelo DNER Em caso de rescisão
lo Centrato e interrupçáo dos servi-
: Cif não serão devolviam: a caução ini
lal e os reforços, a menos que a res-
ABA° e a paralisação dos serviços de-
anos de acordo com o DNER ou de
alênc a da firma.

27. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a fir-
ma vencedora da concorrência e refe-
rentes a todos os serviços de funda-
ção não &cão modificados em conse-
qüência de aumentos ou diminuições
désses serviços, seja em área, volume
o uern profundidade.

lx - valo; e Dotae:ão
28. O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto dêste Edital é de
Cr$ 30.090.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) oorrendo as despesas a
conta da verba 3.05.01.06 PRN
963.

29. Demonstrada tempestivamente a
Insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se refeze
9 presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor, se lhe con-
vier, e, a criterio do DNER, mediara-

XI - Contrato - Multas e Rescisão
32, A Adjudicação dos serviços seiá

efetuada mediante Dentrato de Em-
preitada assinado no DNER observan-
do as condições estipuladas neste Edi-
tal e as que constam da respectiva
minuta, à disposição dos Interessados,
na Procuradoria Judicial do DNER.

Parágrafo único. De acordo com a
Intimação feita a éste Departamento
pela Recebedoria da Fazende no Es-
tado da Guanabara (processo número
18.035-61) à, contratante caberá o Pa

-gamento do sêlo proporcional devido
no contrato, de acôrdo com o para-
grafe 39, do art. 29, combinado com o
art., 49 e seus parágrafos, tudo do
Decreto n9 33.392 de 9 de março de
1953. Ficando desde já e pelo presen-
te a licitante vencedora ciente 4a
exigência de pagamento de que trata
o referido ato da Recebedoria da Fa-
zenda do eatado da Guanabara

33. O Contrato estabelecerá multaa,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER, nos seguintes casos:
1 - Por dia que exceder ao prazo

de conclusão dos serviços. Cr$ 2.000,60
(dois mil cruzeiros).

TI - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no dia-
grama de avenca' quando não forem
mei fados perfeltame.nte de acordo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
Informada nela Contratante; quando
o Contrato fôr transferido a tercei-

•



NATUREZA DO SERVIÇO Unidade

Infraestrutura

L.L.	 Escavação de material de l a cat. Vesgo-
tamento . 	   m3

1.2.	 Escavação de material de lv cat. c/esgo-
tamento m3

1.3.	 Ensecadecas• m2
1.4.1.	 Estacas	 •e concreto armado pré-moldadas

de 35cm x 35cin (confecção)	 	 mi
1 4.2.	 Estacas	 de	 concreto armado	 pré-molda-

das de 35cm x 35cm (cravação) 	 	 mi
1..	 Fôrmas m2
1.6	 Concreto	 de	 Tc28.225kg/cm2	 	 ni3
1.7.	 Ferragem CA-37 de diâmetro igual ou 	 I

menor	 1,'2"	 	 kg
1.8.	 Ferragem CA-37 de diâmetro maior 1/2" •	 kg
1.9.	 Placas de neoprene de 3cm x 33cm x 90cm Unid. .

2.	 Superestrutura:

1.1,	 Escoramento	 	 m3
8.2.	 Fôrmas ra2
2.3.	 Concreto de Te28.225kg/cm2 	 m3
2.4.	 Ferragem	 CA-37 de	 diâmetro igual ou

menor 1/2"	 	 kg
1.5.	 Ferragem	 CA-37 de diâmetro maior 1/2". kg

3.	 Concreto Tc28=-_350kg cm2 de pavimen-
taçao m3

4.	 Guarda-ceifo° 	
é.	 Drenas da diâmetro — 2" 	 unid.
6.	 Junta longitudinal de 1" x 11cm com fai-

xa pintada de Ui= alraxm de asfalto 	 ml
7.	 Cantoneirez de 4" x 4" x 3/8" X Una 	 unid.
8.	 Pintura de nata de Cimento 	 m2
9.	 Pintura de cal no guarda-côrpo e guar-da-roda 	 ml
10.	 Sinalização . 	 Verba

243

137
.363

600

600
303
112

714
13.009

4

8.577
1.365

357

11.258
68.885

62
168
ao

84
a

2.000

188 •

PREÇOS UNITÁRIOS CR$

Em algarismo I 	 POR EXTENSO
Quantidade Preço Cr*

2392 Têrca-feira 3 •
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

	
Setembro de 1962.

co., no todo ou em parte, sem pré-
via autorizaçá.o do Direeor-Geral do
DNER. Variáveis de Cr$ á 000,00 (cin-
co mil cruzeiros) a Cr$ 100 000,00 (cem
mil cruzeiros) conforme a gravidade
da falta.

34. O Contrato estrbelecerá a res-
pecava rescistin. inaepenaente de in-
terpelação Judiciai. sem que o Con-
tra .ante tenha direito e indenização
de qualquer encete. quando o Con-
tratante:

a) não cumprir aualanuer das obri-
ge eees estipuladas;	 •

b n não recolher ' multa Imposta, den-
tro do prazo determinado:
'c§ Incorrer em multas por mais de

duas das conaições -fixadas para apli-
ca-Po:

d) falir ou falecer (esta última,
apPc vel à firma Individual):

e n transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte. sem previa au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

35 Estabetec:rá, também. o Con-
trato, a modalidade de rescisão pot
mútuo acórdo, atendida a convenien-
cia dos serviços.

Parágrafo Unico. A resclsilo por
mútuo edil-do dará ao Contratante di-
reito a receber do DNER;

a) o valor dos serviços executadoa,
calculados em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do contrato, das-
contadas as parcelas correspondentes
a utilização dessas instai1ae5 .8 pro-
porcionalmente aos serviços executa-
dos.

XII — Processo e- julganzento
concorreacra

36. A Comissão de Concorrência-
de Serviços e Obras competirá:

d) examinar oa documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar Se as propostas atendem
a scondlções estabelecidas neste Edi-
tal;

c) verificar a selagem das propos-
tas e da documentação;

d) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências dêste Editai,
no todo o uern parte;

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes do sconcorrentes presentes ao
ato;

ti lavrar ete circunstanciada da
concorrência, lê-Ia, assiná-la e colher
as assinaturas los representantes dos
concorrentes, presentes ao abo;

1) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, inalcando
a proposta mais eantajosa.

37. Para julgamento dá t ancorrén-
eia, atendidas as cs.ndlções déste Edi-
tal, considerar-se-a vencedora a firma
que apresentar o menor preço global
para construção, da obra em confor-
midade com a alínea "d" do artigo
3° do presente Edital.

XIII — Disposições Gerais
38. Ao Conselho Executivo ao DNER

se reserva o direito de anular a con
corrência, por conveniência adminis-
trativa, sem que aos concorrentes °al-
ba Indenização de qualquer espécie,

Parágrafo único Em caso de anula-
ção os concorrentes terão direito a
vantar a caução e receber a documen-
tação que acompanhar a respectiva
proposta, mediante prévio requerimen-
to.

39. Os desenhos referidos neste Edi-
tai, relativos a miniatura da obra,

serio fornecidos aos interaa.radna n,
Divisão de Construção do D.N.E.it.
(Serviço de Construção de Obras ris
Arte;

40. Os serviços serão considerados
concluidos após a retirada das fena
mas e eaearamentos, feitos reparos a
obra. se a Fiscalização Julgar neces-
sário e executados os serviços finais
referidos no § 20.

41. A caução inicial e os reforços se.
rão levantados após 60 iseseerita dias
da data da assinatura 'do termo de
recebimento definitivo da obra pela
DNER.

42. Os interessados que tiverem.
duvides de caráter técnico ou legal ne
interpretação dos tarmos deste Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição, na D11185.0 de Constru-
ção ou na Procuradoria Judiciai da
DNER para os esclarecimentos Men-
sários.

43. -A juizo da Comissão poderá se:
permitida a regularização de falhas
referentes à documentação ate a non
da abertura doa envelopes contende
as propostas.

Rio de Janeiro, 22 de agtesto de
1963. — Ene Lauro Dieta Gonçaa -
test Presidente da CCSO
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